      LEI MUNICIPAL Nº 0826/2014, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL E SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014”.

VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,
L E I:

Art. 1º - Fica aberto credito suplementar no orçamento em curso, nas seguintes dotações:
01						CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101						CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 01					LEGISLATIVO
0101 01 031					AÇÃO LEGISLATIVA
0101 01 031 0002				EXECUÇÃO E AÇÃO LEGISLATIVA
0101 01 031 0002 1002			EQUIPAR A CÂMARA DE VEREADORE
0101 01 031 0002 1002 44905200000000  	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	48/5			0001 – RECURSO LIVRE				2.000,00
0101 01 031 0002 2004			MANUTENÇÃO CÂMARA VEREADORES
0101 01 031 0002 2004 33901400000000	DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
	414/6			0001 – RECURSO LIVRE				10.000,00
0101 01 031 0002 2004 33903000000000	MATERIAL DE CONSUMO
422/7				0001 – RECURSO LIVRE				2.000,00
0101 01 031 0002 2004 33903900000000	OUTR. SERIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA
	624/6			0001 – RECURSO LIVRE				6.000,00

		Total de credito suplementar						20.000,00

	Art. 2º - Servirá para cobertura desta lei os seguintes recursos: redução das seguintes dotações:
02						GABINETE DO PREFEITO
0201						GABINETE DO PREFEITO E ORGÃOS SUB.
0201 04					ADMINISTRAÇÃO
0201 04 122					ADMINISTRÇÃO GERAL
0201 04 122 0003				SUPERVISÃO E COORD. ADMINISTRATIVA
0201 04 122 0003 1005			MODERNIZAÇÃO GABINETE DO PREFEITO
0201 04 122 0003 1005 44 905200000000	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	20/5			0001 – RECURSO LIVRE				10.000,00
0201 04 131					COMUNICAÇÃO SOCIAL
0201 04 131 0003 2007			DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
0201 04 131 0003 2007 33903900000000	OUTR. SERVIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA
	522/3			0001 – RECURSO LIVRE				10.000,00

	Total de reduções								20.000,00

	Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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